
                                    

 

                                     DECRETO MUNICIPAL N.º 029 DE 27 DE MARÇO DE 2020. 

 

“DISPÕE SOBRE A ELEVAÇÃO DE NIVEL DE 

SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO DE NOVA 

OLÍMPIA-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE,  PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, PARA DAR CUMPRIMENTO AS 

EXIGÊNCIAS CONTIDAS NAS LEIS COMPLEMENTARES 

MUNICIPAIS N.ºS 013, 014, DE 2008 E 022 DE 2010 E 

AINDA, 

 
CONSIDERANDO, o direito adquirido de Elevação de Nível para os 

Servidores que cumpriram com os pré-requisitos legais; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Elevação de 

Nível dos Servidores no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Promover mudanças de Nível Salarial Vertical dos seguintes 

Servidores Municipais com os seus respectivos Níveis: 

 
MATRIC. NOME CARGO DE NÍVEL CLASSE PARA NIVEL CLASS E 

000512 Abel Antonio de Camargo Professor DE 6 C PARA 7 C 

000513 Adriana Batista Professora DE 6 C PARA 7 C 

000519 Alda Maria Nascimento Professora DE 6 C PARA 7 C 

000518 Angela de Oliveira Santos Professora DE 6 C PARA 7 C 

000521 Agela Romao Sobrinho Professora DE 6 C PARA 7 C 

000516 Angelina Feitosa Fanaia de 

Almeida 

Professora DE 6 C PARA 7 C 

000522 Carmen Lucia Rodrigues de 

Moura 

Professora DE 6 C PARA 7 C 

000021 Cleide Alves Professora DE 6 C PARA 7 C 



000552 Debora Cristiane Ferreira Professora DE 6 D PARA 7 D 

000030 Edivaldo Roberto de Souza Professor DE 6 C PARA 7 C 

000525 Elizangela Rosa Lopes 

Medeiros 

Professora DE 6 B PARA 7 B 

000527 Gleice Aparecida de Souza 

Silva 

Professora DE 6 C PARA 7 C 

000047 Imgrecio Bispo Campos Agente de Serviço da 

Administração 

DE 9 D PARA 10 D 

000528 Ione Dias de Oliveira Santos Professora DE 6 C PARA 7 C 

000529 Ivone de Oliveira de Souza Professora DE 6 C PARA 7 C 

000530 José Antonio dos Santos Professor DE 6 C PARA 7 C 

000531 Jucimar Dias de Oliveira Professor DE 6 C PARA 7 C 

000532 Laudineia Pinheiro Ramos Professora DE 6 C PARA 7 C 

000533 Leia Brizolla de Camargo Professora DE 6 C PARA 7 C 

000553 Lelia Dias Alves Martini Professora DE 6 B PARA 7 B 

000534 Lucieni Gallo Machado 

Barreto 

Professora DE 6 C PARA 7 C 

000535 Lucieni Vaz dos Santos Professora DE 6 C PARA 7 C 

000541 Marly Dasdores Neta Professora DE 6 C PARA 7 C 

000763 Maria das Graças Ferreira 

Leite 

Agente de Limpeza 

Pública 

DE 5 D PARA 6 D 

000540 Maria do Socorro Anselmo 

Gois 

Professora DE 6 C PARA 7 C 

000554 Maria Luiza do Nascimento Professora DE 6 C PARA 7 C 

000555 Maria José da Silva Correa Professora DE 6 C PARA 7 C 

000188 Maria Paixão de Souza 

Guedes 

Agente de Serviço da 

Administração 

DE 8 D PARA 9 D 

000543 Mirian Elizabete Renner Professora DE 6 C PARA 7 C 

000544 Odair Dias de Oliveira Professora DE 6 C PARA 7 C 

000545 Rosenilda de Lima Almeida Professora DE 6 C PARA 7 C 

000761 Rosenilda Francisca de 

Carvalho 

Agente de Limpeza 

Pública 

DE 5 C PARA 6 C 

000556 Sandra Antonia Rodrigues 

Pederiva 

Professora DE 6 C PARA 7 C 

000548 Silvania Pereira de Araujo Professora DE 6 C PARA 7 C 

000547 Silvanir Felizardo de Lima Professora DE 6 C PARA 7 C 

000549 Sonia Cristina de Souza 

Araujo 

Professora DE 6 C PARA 7 C 

000546 Sonia Lucia Rodrigues Brito Professora DE 6 C PARA 7 C 

000550 Valdeci Gomes de Oliveira Professor DE 6 C PARA 7 C 

000551 Wilson Felisbino da Silva Professor DE 6 C PARA 7 C 

 

Art. 2º - O servidor que se julgar prejudicado em sua elevação 

poderá   recorrer no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data de 



publicação da sua elevação, mediante petição fundamentada e documentos 

comprobatórios que caracterizem os fatos alegados e possibilitem, se for o caso, a 

reconsideração do ato. 

 
          Art. 3º - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olímpia-MT, aos 27 dias do mês de Março 

de 2020. 

 
 
 
 

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

 

 

                     Registrado e publicado nesta Secretaria, na data supra. 

 
 
 
 

                                 WEBER VIEIRA MARTI NS 
                                       Secretário Municipal de Administração 

   


